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REQLTERTMENTO Ne 023/2025

A vereadora da Câmara Municipal de Cupira, Estado de Pernambuco, ElÁlNE CRISTIANE

PESSOA GRIGÓRIO, no uso de suas atribuições legais vigentes, especialmente o Artigo 151 do

Regimento lnterno, submete à apreciação do Plenário da Câmara de Vereadores, o presente

REQUERIMENTO:

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e em

cumprimento às formalidades regirnentais, que seja encaminhado apelo ao senhor prefeito deste

município, o Sr. Eduardo da Fonseca Lira, juntamente à Secretaria de lnfraestrutura, na pessoa

do Sr. José Sávio Luna, secretário, para que seja providenciado o calçamento e o saneamento na
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Em plenário
EMI

Da decisão do Plenário dê-se ciência ao Excelentíssimo
Fonseca Lira.
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Diante disso, com nossas cordiais saudações, servimo-nos através deste, para requerer
ao Senhor prefeito desta cidade que atenda nossa solicitação.

Na certeza de que seremos atendidos, renovamos votos de estima e consideração.
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Sala de reuniões, Cupira/PE, 10 de fevereiro de 2025
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